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DECRETO Nº 33, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

Dispõe sobre novas medidas de combate ao COVID-19, e 
revoga os §1º e §3º do art. 2º e o art. 9º do Decreto Municipal 
nº 32, de 21 de Maio de 2021, para dar as seguintes redações. 
 
 

O Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de Barra do 

Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO a recente recomendação SIMP 000578-281/2020 da 01ª 

Promotoria de Justiça da Comarca de Barra do Corda, no dia 20 de maio de 2021, 

que recomenda ao Município a adoção de medidas restritivas mais duras, sob pena 

de ação civil pública. 

CONSIDERANDO que atualmente o Município enfrenta problemas para 

aquisição de medicamentos, equipamentos e insumos de materiais para tratamento 

de pacientes com COVID-19, devido a falta dos mesmos no mercado, bem como a 

necessidade de adotar medidas sanitárias mais rigorosas, visando o enfrentamento 

da COVID-19 e o risco iminente de esgotamento do Sistema de Saúde no estado do 

Maranhão, e no Município de Barra do Corda; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Ficam revogados os §1º e §3º do art. 2º do Decreto Municipal n° 32 

de 21 de Maio de 2021, para constar a seguinte redação: 

“Art. 2º (...). 

§1º. Fica proibido em todo território do município de Barra do Corda/MA., a 

venda de bebidas alcoólicas em qualquer estabelecimento comercial, pelo período 

compreendido do dia 25 de maio a 06 de junho de 2021.” 
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Art. 2º.  O art. 9.º do Decreto Municipal n° 32 de 21 de Maio de 2021, que 

estabelece a limitação de atendimento ao público no prédio da prefeitura municipal, 

altera-se para determinar o que se segue: 

“Art. 9º. Fica suspenso o atendimento ao público do dia 24 de maio a 06 de 

junho de 2021, no prédio do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Barra 

do Corda, bem como em suas Secretarias Municipais, devendo os órgãos da 

administração pública municipal funcionar apenas internamente. 

Parágrafo único – Excepcionalmente para as situações de imprescindível 

atendimento presencial, o atendimento ao público será com agendamento prévio, 

com exceção ao público que necessita do atendimento ao tratamento fora do 

domicilio (TFD).” 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se, Publique-se, E Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/ MA, 24 DE 

MAIO DE 2021. 

 

 

 

Rigo Alberto Teles de Sousa 

Prefeito Municipal de Barra do Corda 

 

RIGO ALBERTO TELIS 

DE 

SOUSA:25302655349

Assinado de forma digital por RIGO 

ALBERTO TELIS DE 

SOUSA:25302655349 
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